
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 

Coordenação de Administração Geral 
Divisão de Suprimentos 

  

CONTRATO Nº 126/2019

Processo nº 25410.400053/2017-82

  

Unidade Gestora: [250052]

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REPARO DE
EQUIPAMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E
A EMPRESA IMEX MEDICAL
COMERCIO E LOCACAO LTDA.

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP 20.231-130, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e
inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa IMEX MEDICAL
COMERCIO E LOCACAO LTDA., sediada na Rua das Embaubas 601 – São José/SC, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 12.255.403/0001-60, neste ato representada por seu Representante LegaL, Sr. Marcus Daniel
Fracanela, portador da carteira de iden�dade nº 22887689 e inscrito no CPF/MF sob o nº 256.256.378-
65, doravante denominada CONTRATADA,  após autorização da Diretora Geral, firmam o presente
contrato, por Inexigibilidade de Licitação  nº 033/2019, com fundamento no Art. 25 – caput c/c inciso I da
Lei nº 8.666/93, na IN nº 05/2017 - Processo nº 25410.400053/2017-82, conforme as especificações dos
serviços e a proposta comercial da CONTRATADA, que passam a integrar o presente contrato de serviços
não con�nuos, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de reparo de Mesa de
Biopsia Mul�care Pla�num, tendo por referência o Projeto Básico, as especificações dos serviços e as
propostas comerciais da CONTRATADA nº 679H/2017, de 16/01/2019 e suas revalidações, estando
incluída ainda a prestação de garan�a de 90 dias para os serviços executados, após aceite pelo INCA.

 



CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime a ser adotado será o de execução indireta na modalidade de empreitada por preço global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

Pelos serviços ora contratados e efe�vamente realizados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância total de R$ 53.040,32 (cinquenta e três mim, quarenta reais e trinta e dois centavos), sendo
R$ 11.000,00 pelos serviços e R$ 42.040,32 pelas peças.

 

Os preços, que serão fixos e irreajustáveis, incluem todas as despesas rela�vas a seguros, taxas, impostos
ou quaisquer outras que incidam sobre os serviços contratados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2019, tendo sido emi�das as Notas de Empenho nºs
2019NE801360 de 16/05/2019 e 2019NE801359 de 16/05/2019  - Programa de Trabalho
10302201587580033 - 109689, Fonte de Recursos 61000000, Natureza da Despesa 339039 e 39030
respec�vamente.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e serão
efetuados em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após consulta sobre a
regularidade de situação da CONTRATADA junto ao SICAF. As Notas Fiscais e Faturas apresentadas pela
CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF especificado no preâmbulo deste
contrato, correspondendo ao do cadastramento no SICAF e ser atestadas pelo CONTRATANTE, através do
fiscal de execução do contrato. As Notas Fiscais e Faturas rela�vas aos serviços contratados deverão ser
entregues pela CONTRATADA no NUCLENF – Núcleo de Notas Fiscais do INCA, localizado na Rua Marquês
de Pombal, nº 125, 8º andar – Centro - Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.230-240 - tel: (21) 3207-5686, para
serem devidamente atestadas.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Após o devido processamento e, desde que a consulta ao SICAF revele situação de regularidade, os
pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, através de ordem bancária contra o Banco do
Brasil S/A, ou qualquer en�dade bancária indicada na proposta e na nota fiscal, devendo para isto ficar
explicitado o nome do banco, agência, localização e número da conta corrente em que deverá ser
efe�vado o crédito, após as retenções devidas, conforme disposto na IN RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de
2012. Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar junto com a Nota
Fiscal/Fatura, cópia do termo de opção.

           

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Nos casos de eventuais atrasos por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido
de encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efe�vo pagamento, tendo
como base a taxa percentual de 6 %, calculados pró-rata tempore, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

 

EM    = (t %/365) N x VP, onde:

 



t        = taxa percentual de 6%;

EM    = encargos moratórios;

N       = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP     = valor da parcela a ser paga.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

O CONTRATANTE fará a Retenção Previdenciária no percentual de 11%, sobre o valor da nota fiscal ou
fatura de prestação de serviços, em favor da Previdência Social, sendo que tal valor deverá vir destacado
no referido documento de cobrança, conforme Art. 31 da Lei nº 8.212/91 e Art. 219 do Decreto 3.048/99,
nos casos em que se aplica, conforme disposto na IN/MPS/SRP nº 3 de 14/7/2005.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, através de termo adi�vo
assinado pelas partes, numerado em ordem crescente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

O presente Contrato vigorará por 3 (três) meses, com início na data estabelecida na ordem de início de
serviços, emi�da pelo Serviço de Engenharia Clínica do INCA.

 

O prazo de recebimento provisório será de: 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do
equipamento reparado e o prazo de recebimento defini�vo será de 15 (quinze) dias, após o recebimento
provisório.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa deverá entregar o equipamento em perfeitas condições de uso do Serviço de Engenharia
Clínica do INCA - SECLIN.

 

A empresa deverá emi�r relatório de Ordem de Serviço (O.S) detalhado do serviço executado. Na O.S
deverá constar os dados do equipamento (marca, modelo, número de série, patrimônio, localização),
detalhes do serviço realizado e a descrição das peças subs�tuídas. A O.S deverá estar assinada pela
empresa e por profissional técnico da SEClLIN que recebeu o equipamento.

 

No início do contrato a empresa contratada ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
correspondente ao respec�vo contrato.

 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

 

Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;



 

Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

 

U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

 

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execução do serviço;

 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

 

Atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

 

Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

 

Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

 

Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 

Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório



para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Disponibilizar o acesso aos funcionários da contratada para execução dos serviços.

 

Fiscalizar a execução do serviço listado com posterior atesto da nota fiscal.

 

Registrar e sinalizar a contratada qualquer irregularidade no funcionamento do(s) equipamento(s)
durante o período de garan�a.

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

 

No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos;

 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O não cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato e na proposta comercial, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas nos Ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garan�da a prévia defesa e o
contraditório, aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

I -      Advertência;

 

II -     Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, em caso de inexecução total;  multa de 2%
(dois por cento) do valor total do Contrato, por atraso superior a 10 (dez) dias, quando restar
caracterizada a inexecução parcial dos serviços; multa pelo descumprimento das cláusulas contratuais
será de 2% (dois por cento) do valor do Contrato; Multa pela imprecisão, insuficiência ou ineficácia na
execução do contrato será de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por evento.

 



III -    Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

O valor das multas referidas na subcláusula primeira será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser por ela recolhido por meio de
GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto Nacional de
Câncer – INCA – Gestão 0001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

A multa moratória pelo atraso injus�ficado na prestação dos serviços será de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do serviço inadimplido, limitado a 10 (dez) dias, após o que
será caracterizada a inexecução contratual parcial ou limitado a 20 (vinte) dias, após o que será
caracterizada a inexecução contratual total, sendo esta úl�ma acrescida de 5% de multa compensatória,
também calculada sobre o valor do serviço inadimplido, sendo o atraso computado após o primeiro dia,
salvo nos casos de força maior, definidos em lei e reconhecidos pela Direção Geral do INCA/MS.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

O valor das multas referidas na subcláusula terceira será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser por ela recolhido por meio de
GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto Nacional de
Câncer – INCA – Gestão 0001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos nos
ar�gos 77 a 80 e incisos da Lei nº 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente mo�vada nos autos do
processo, assegurados à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES.

O presente contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, demais disposições
legais em vigor ou que venham a disciplinar as licitações e os contratos no âmbito da Administração
Federal.

 

Integram o presente contrato, os seguintes documentos, independentemente de transcrição:

Os documentos de especificação dos serviços e de habilitação da CONTRATADA e a proposta de preços
da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS



Dos atos pra�cados pela Administração, cabe recurso na forma prevista no art. 109 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente contrato em extrato no DOU, será providenciada pela Administração até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
como determinado no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

Os casos omissos decorrentes da execução deste contrato, serão resolvidos de comum acordo entre as
partes e em úl�mo caso, reme�dos à autoridade superior da Administração do CONTRATANTE, para
decidir, tendo em vista a estrita observância à Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

A proposta da CONTRATADA e o presente contrato, constantes dos autos do processo nº
25410.400053/2017-82, vinculam-se ao termo de autorização da inexigibilidade de licitação SIDEC – Nº
033/2019.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente contrato, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-
se por si e seus sucessores.

 

 

 

__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

____________________________________

SR. MARCUS DANIEL FRACANELA

Representante Legal da Empresa

IMEX MEDICAL COMERCIO E LOCACAO LTDA.

 

TESTEMUNHAS



 

 

_____________________________                              ______________________________

 

 

 

IMEX-SC-400053-2017-REPARO-MESABIOPSIA-IL-25-CAPUT-I.DOC

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 01/07/2019, às 17:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Daniel Fracanela, Usuário Externo, em
05/07/2019, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Analista em Ciência e
Tecnologia, em 05/07/2019, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 05/07/2019, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9647317 e
o código CRC D73AB087.

Referência: Processo nº 25410.400053/2017-82 SEI nº 9647317
 

Divisão de Suprimentos - DISUP/INCA 
Rua Marquês de Pombal, nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 
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